
Município

DECLARAÇÃO

António Manuel Ribeiro, Chefe de Divisão de Administração Geral da Câmara Municipal

de Carregal do Sal:

DECLARA, para os devidos e legais efeitos, que na reunião ordinária da Câmara Municipal

de Carregal do Sal, realizada no dia 14 de dezembro de 2023, foi aprovada por unanimidade, nos

termos da documentação apresentada, a proposta referente ao Acordo de Financiamento entre a

Comunidade intermunicipal Viseu Dão Lafõese os Municípios Associados, no âmbito das

Atividades exercidas ao abrigo dos Contratos Interadministrativos de Delegação de

Competências para o ano de 2024.

Por ser verdade se passa a presente declaração, que dato e assino.

Carregal do Sal, 14 de dezembro de 2023.

O Chefe de Divisão de Administração Geral,

got ZA

António Manuel Ribeiro.

Praça do Mdunic 3439-167 Carregaldo Sal 2 TF (e361) 2329 ou à Email qeraliscm-carregalpt & NIF:s
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Município de Carregal do Sal

Registo N.o; 10031 iAno: 2023

Entrada de 06/12/2023

De: Nuno Martinho <nunomartinho Qcimvdl.pt>

Enviada: 6 de dezembro de 2023 11:05 Registado por: NMadeira

Cc: josé Almeida <josealmeidaOcimvdl.pt>: Eliana Silva <elianasilvaOcimvdl.pt> e

Assunto: FW: Acordo de Financiamento entre a CIM Viseu Dão Lafões e os municípios associados, no âmbito das

atividades exercidas ao abrigo dos contratos interadministrativos de delegação de competências para o Ano de

2024

Importância: Alta

Estimados(a) Presidentes,

Pedia a V, melhor atenção ao conteúdo do email abaixo, remetido pelos serviços desta CIM, no âmbito do

acordo de financiamento relativo ao serviço publico de transportes de passageiros e para o qual pedia a V.

melhor atenção e consequente seguimento.

Disponivel para qualquer esclarecimento adicional.

Com os melhores cumprimentos,

Nuno Martinho
1o Smeretário Executivo | Executive Secretary

o Morada: Rua Dr, Ricardo Mota, 16, 3460-613 Tondela
COMUNIDADE INTERMUNHLRAL

VISEU DÃO LAFÕES Telefone: +351:232 812 156 Website: wa cinival pt

DE UNIÃO

2030 Viseu

Dão Lafões

De: Eliana Silva <elianasilvaOcimvdl.pt>

Enviada: 6 de dezembro de 2023 10:55

Cc: José Almeida <josealmeidaQcimvd!.pt>; Nuno Martinho <nunomartinhoQcimvdl.pt>

Assunto: Acordo de Financiamento entre a CIM Viseu Dão Lafões e os municípios associados, no âmbito das

atividades exercidas ao abrigo dos contratos interadministrativos de delegação de competências para o Ano de

2024

Importância: Alta

Exmo. Senhores,

4



Considerando a aprovação, pelo Conselho Intermunicipal, na sua reunião realizada no dia 05 de dezembro, do

Acordo de Financiamento para pagamento de obrigações de serviço público no ano de 2024;

Considerando que também já tinha sido aprovado o Acordo de Financiamento no âmbito do concurso público, e

que os mesmos são complementares e não sobreponíveis, ou seja, o início da vigência do Acordo de

Financiamento no âmbito do Concurso Público é condição para a caducidade do Acordo de Financiamento para

pagamento de obrigações de serviço público;

Considerando que ambos os compromissos são considerados compromissos continuados no âmbito da NCP 26;

Considerando que, nos termos do n.o 2 do artigo 8.o do Decreto-Lei n.o 127/2012, de 21 de junho os

compromissos em apreço são considerados um compromisso permanente enquadrado no regime

extraordinário da LPCA porguanto o montante efetivamente a pagar não pode ser determinado no momento da

celebração do contrato, nomeadamente, por depender dos consumos a efetuar pela entidade adjudicante,

devendo, em conseguência, a assunção do compromisso ser efetuada pelo valor estimado de encargos para,

pelo menos, o período de apuramento dos fundos disponíveis.

Nesta conformidade, face ao que precede, propõe-se:

1. Que sejam comprometidos 8/12 do valor anual do Acordo de Financiamento relativo ao ano de 2024,

para pagamento de obrigações de serviço público, conforme tabelas abaixo:

5831,79€ 3887,86£ 160,84€ 107,23€

38344,57€ 25563,04€ 270845 € 1802,30€

456849,92€ 204566,61€ 7561,36€ 5040,91€
114715,05€ 76476,70€ 3568, 13€ 2378,75€

[EE 206211€ 1:0:1,00€ [EE 2528,22€ 1€85,48€
32426 71€ 21616,47€ 3721,80€ 2481,20€

12264,87€ 217658€ 1083,45€ 722,30€
111658,84€ 74439,22€ 2270,89€ 1513,92€

182966,27€ 121977,51€ a477,62€ 2985,08€
32663,69€ ave FS 3824,86€ 25e9,91€

“01036,59€ 267257,73€ 9328,85€ 6219,24€

10484,97€ 699,98 £ 492,32€ 328,21€

581573,98€ 387715,99€ seu 42200,95€ 28 133,97€
Ma 218 400,01€ 145 €00,01€ aaa 8716,72€ SB11,15€

ps] 2220 277,36 € 1480 184,90 € Total 82 639,46 € 61759,64€

2. Que, caso o início de eficácia do Acordo de Financiamento no âmbito do Concurso Público seja diferido,

deve proceder-se ao reforço do compromisso referente ao Acordo de Financiamento para pagamento

de obrigações de serviço público, reduzindo o compromisso daquele.

Neste sentido, relembramos que compete à Assembleia Municipal, sob proposta da Câmara

Municipal, aprovar a celebração de contratos de delegação de competências, bem como a respetiva

resolução e revogação, conforme dispõe, respetivamente, a alínea k) do n.o 1 do art.o 25.o e alínea m) do

n.o 1 do art.o 33.o, ambos do Anexo I da Lei n.o 75/2013, de 12 de setembro,



Aproveitamos, a oportunidade, para dar nota que o pedido de autorização aos órgãos competentes deve

ser instruído com os elementos constantes dos números 1,2, 3 e 5 do art.o 115.o do Anexo I da Lei n.o

75/2013, de 12 de setembro, aplicável por força dos números 1 e 2 do art.o 122.o do mesmo diploma.

Assim, em suma, a tramitação será:

1, Discussão e aprovação dos termos da delegação de competências pelo Executivo Municipal;

2. Submeter a deliberação aprovada pelo Executivo Municipal à Assembleia Municipal, para aprovação;

3. Aprovação do Acordo de Financiamento pela Assembleia Municipal;

4. Comunicação da deliberação da Assembleia Municipal ao Conselho Intermunicipal da CIM Viseu Dão

Lafões;

5. Outorga do aditamento ao acordo de financiamento.

Reitera-se ainda a criticidade dos Acordos de Financiamento serem aprovados na Assembleia

Municipal, sob pena de, caso isso não venha a acontecer, poder colocar em risco a manutenção em

funcionamento do Serviço Público de Transporte de Passageiros, por incapacidade financeira para se

“realizarem os pagamentos aos operadores no ano de 2024, bem como impossibilitar o lançamento do

concurso público internacional.

Ficamos ao dispor para qualquer esclarecimento adicional que entendam por conveniente.

Com os melhores cumprimentos,

Elian Silva e
Unidade de Mobilidadee Transportes”

Morada: Rua Dr. Ricardo Mota, 16, 3460:613 Tondéla -
GOMUNIDADE INTERMUNIÇIPAL

VISEU DÃO LAFÕES Telefone: +354 232812 156 Website: wunz.cimvdlpt

UNIÃO

* 2030Viseu
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COMUNIDADE INTERMUNICIPAL

VISEU DÃO LAFÕES

ACORDO DE FINANCIAMENTO DAS ATIVIDADES EXERCIDAS AO ABRIGO DOS

CONTRATOS INTERADMINISTRATIVOS DE DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS

RELACIONADAS COM O SISTEMA DE MOBILIDADE E SERVIÇO PÚBLICO DE

TRANSPORTE DE

PASSAGEIROS NO ANO DE 2024

COMUNIDADE INTERMUNICIPAL

VISEU DÃO LAFÕES

COMUNIDADE INTERMUNICIPAL VISEU DÃO LAFÕES

MUNICÍPIOS ASSOCIADOS DA COMUNIDADE INTERMUNICIPAL VISEU DÃO LAFÕES

[...] de xxxx de 2023

Rua Dr. Ricardo Mota, 16 - 3460-613 Tondela * tel +351 232 812 156 « fax +351 232 812 157 + e-mail: secretariado QcimvydLpt
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COMUNIDADE INTERMUNICIPAL

VISEU DÃO LAFÕES

CONSIDERANDO QUE:

A)

B)

C)

Ao abrigo da habilitação legislativa de delegação consagrada no Regime Jurídico do

Serviço Público de Transporte de Passageiros (RISPTP), aprovado pela Lei n.o 52/2015, de

9 de junho, e em conformidade com os artigos 116.o a 123.o e 128.2 a 130.o da Lei n.o

75/2013, de 12 de dezembro, com o regime jurídico de delegação de competências

previsto nos artigos 44.o e seguintes do Código do Procedimento Administrativo, os

Municípios que integram a COMUNIDADE INTERMUNICIPAL VISEU DÃO LAFÕES decidiram

delegar as suas competências enquanto autoridade de transportes dos serviços públicos

de passageiros municipais (ou parte destas competências, no caso do Município de Viseu)

na COMUNIDADE INTERMUNICIPAL VISEU DÃO LAFÕES, celebrando com esta, para o

efeito, em 24 de janeiro de 2017, os Contratos Interadministrativos de Delegação de

Competências, e posteriormente os respetivos aditamentos;

Nos termos e para o efeito dos artigos 115.oe 122.o da Lei n.o 75/2013, de 12 de setembro,

a COMUNIDADE INTERMUNICIPAL VISEU DÃO LAFÕES e os Municípios associados

aprovaram, no ano de 2019, o Acordo de Financiamento das Atividades Exercidas go

Abrigo dos Contratos Interadministrativos de Delegação de Competências Relacionadas

com Sistema de Mobilidade e Serviço Público de Transporte de Passageiros, que teve em

vista o financiamento pelos Municípios do exercício pela Comunidade Intermunicipal

Viseu Dão Lafões das competências nesta delegadas nos termos do Contratos

Interadministrativos referidos no Considerando A) anterior, concretamente a celebração

de contrato de serviço público com operador de serviço público de transporte de

passageiros, na parte relacionada com o serviço público de transporte municipal (por ser

este o âmbito das competências delegadas);

No final do primeiro trimestre do ano de 2020, Portugal foi atingido pela pandemia COVID-

19, cujo impacto no setor de transporte público rodoviário provocou várias necessidades

de ajustamento dos níveis de serviço disponíveis à população;

Tendo em conta esse impacto da pandemia e o conjunto de normas legais e

Rua Dr. Ricardo Mota, 16- 3460-613 Tondela + tel +351 232 812 156 * fax +351 232 812 157 « e-mail: secretariado Dcimvdl.pt
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F)

G)

H)

COMUNIDADE INTERMUNICIPAL

VISEU DÃO LAFÕES

regulamentares que obrigavam as autoridades de transportes a adaptar os “respetivos”

serviços públicos de transporte de passageiros, de forma a garantir a disponibilidade e a

continuidade dos “serviços essenciais” à população, a COMUNIDADE INTERMUNICIPAL

VISEU DÃO LAFÕES, enquanto a autoridade de transportes competente nos termos da lei

e ao abrigo dos Contratos Interadministrativos de Delegação de Competências, procedeu

à atualização, com o consentimento dos operadores, dos níveis de serviço previstos nas

“autorizações provisórias” (emitidas e prorrogadas nos termos do artigo 10.o da Lei n.o

52/2015, de 9 de junho);

O impacto da pandemia também causou perturbações na situação económico financeira

dos operadores titulares de “autorizações provisórias”, considerando mormente a

redução da procura do serviço em geral e a suspensão das aulas presenciais em especial;

Essa diminuição da receita operacional tornou deficitária a exploração dos “serviços

essenciais” (ainda que as alterações referidas supra introduzidas pela COMUNIDADE

INTERMUNICIPAL VISEU DÃO LAFÕES aos níveis de serviço definidos na “versão pré-

pandemia” das autorizações provisórias tenham já contribuído para aliviar em parte os

operadores do impacto negativo da pandemia), o que justificou a atribuição aos

operadores de “compensações pelo défice de exploração”;

O pagamento dessas “compensações pelo défice de exploração” aos operadores traduz-

se numa despesa inerente ao exercício da competência de autoridade de transportes pela

COMUNIDADE INTERMUNICIPAL VISEU DÃO LAFÕES;

Face à insuficiência do orçamento da Comunidade Intermunicipal Viseu Dão Lafões para

o exercício integral (e de modo económico financeiramente sustentável) das

competências delegadas pelos Municípios ao abrigo dos referidos Contratos

Interadministrativos de Delegação de Competências e, concretamente, para o pagamento

da totalidade das compensações a atribuir aos operadores pela realização dos serviços

públicos essenciais fixados durante a pandemia COVID-19, em 19 de maio de 2021, foi

celebrado o Primeiro Aditamento ao Acordo de Financiamento das Atividades exercidas

ao abrigo dos Contratos Interadministrativos de Delegação de Competências relacionadas

Rua Dr. Ricardo Mota, 16- 3460-613 Tondela + tel +351 232 812 156 « fax +351 232 812 157 + e-mail: secretariado Qcimvdl.pt
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K)

COMUNIDADE INTERMUNICIPAL

VISEU DÃO LAFÕES

com o Sistema de Mobilidade e Serviço Público de Transporte de Passageiros, referido no

Considerando B), entre os municípios (com exceção dos municípios de Aguiar da Beira e

de Nelas) e a Comunidade Intermunicipal Viseu Dão Lafões;

O Aditamento referido no Considerando anterior teve como objeto a regulação da

contribuição dos Municípios associados da Comunidade Intermunicipal de Viseu Dão

Lafões para o pagamento por esta aos operadores de serviço público das compensações

por obrigações de serviço público relacionadas com a prestação dos serviços de

transporte mínimos essenciais definidos pela Comunidade Intermunicipal para assegurar

a mobilidade dos cidadãos durante a pandemia COVID-19, relativas ao período entre 17

de setembro e 31 de dezembro de 2020 ou até ao termo de vigência do Decreto-Lei n.o

14-C/2020, de 7 de abril, consoante o que ocorresse mais tarde, e das compensações por

obrigações de serviço público a pagar aos operadores de serviço público que operam no

território desta Comunidade Intermunicipal associadas às autorizações provisórias

(emitidas e prorrogadas nos termos do artigo 10.o da Lei n.o 52/2015, de 9 de junho), após

a vigência do Decreto-Lei n.o 14-C/2020, de 7 de abril, e até ao termo das referidas

autorizações provisórias;

Posteriormente, verificou-se a necessidade de abranger no Acordo de Financiamento a

regulação da contribuição dos Municípios para o pagamento pela Comunidade

Intermunicipal de Viseu Dão Lafões aos operadores de serviço público das compensações

por obrigações de serviço público relacionadas coma prestação dos serviços de transporte

mínimos essenciais definidos pela Comunidade Intermunicipal para assegurar a

mobilidade dos cidadãos durante a pandemia COVID-158, relativas ao período entre 1 de

março e 16 de setembro de 2020;

O reforço do financiamento dos Municípios a que se refere o Considerando J) ficou

regulado no Segundo Aditamento ao Acordo de Financiamento das Atividades exercidas

ao abrigo dos Contratos Interadministrativos de Delegação de Competências relacionadas

com o Sistema de Mobilidade e Serviço Público de Transporte de Passageiros, referido no

Considerando B), tendo tal Segundo Aditamento sido outorgado em 17 de novembro de

Rua Dr. Ricardo Mota, 16 - 3460-613 Tondela « tel +351 232 812 156 « fax +351 232 812 157 e e-mail: secretariado cimvdl.pi
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M)

COMUNIDADE INTERMUNICIPAL

VISEU DÃO LAFÕES

2021;

Em 2 de dezembro de 2021, a Comunidade Intermunicipal Viseu Dão Lafões prorrogou a

vigência das autorizações provisórias emitidas, nos termos e ao abrigo do n.o 3 do artigo

19.o do RISPTP, até 2 de dezembro de 2023;

Não obstante o primeiro Aditamento ao Acordo de Financiamento, a que se refere o

Considerando H) anterior, regular o financiamento pelos municípios das compensações

por obrigações de serviço público a pagar por esta Comunidade Intermunicipal até ao

termo das Autorizações Provisórias, foram outorgados dois acordos de financiamento

específicos para os anos de 2022 e 2023, em 07 de julho de 2022 e 23 de março de 2023,

respetivamente, tendo já em conta o valor das compensações por obrigação de serviço

público acordado entre esta Comunidade intermunicipal e os Operadores relativamente

aos anos anteriores, vinculando também os municípios de Nelas e de Aguiar da Beira que

não outorgaram o Primeiro Aditamento;

Posteriormente, em 29 de novembro de 2023, a Comunidade Intermunicipal Viseu Dão

Lafões prorrogoua vigência das autorizações provisórias emitidas, nos termos e ao abrigo

do n.o 3 do artigo 19.o do RISPTP, até à entrada em operação do operador que venha a

ser selecionado pela Comunidade Intermunicipal Viseu Dão Lafões no procedimento

concursal cujo prazo para apresentação de propostas se encontra atualmente em curso,

ou no máximo até 2 de dezembro de 2025;

Antevendo-se que o operador que venha a ser selecionado por esta Comunidade

Intermunicipal no âmbito do concurso público que se encontra em preparação apenas

entre em operação na segunda metade do ano de 2024, e não obstante não se encontrar

ainda estabilizado com os operadores o acordo para pagamento de compensações

relativas ao ano de 2024, pese embora a Comunidade Intermunicipal Viseu Dão Lafões

tenha já aprovado a minuta dos Acordos para atribuição de compensações por obrigações

de serviço público relativas ao ano de 2024 (Acordos Compensações 2024), verifica-se a

necessidade de outorgar um acordo de financiamento específico para regular os termos

das contribuições dos municípios associados desta Comunidade Intermunicipal

Rua Dr. Ricardo Mota, 16 - 3460-613 Tondela + tel +351 232 812 156 + fax +351 232 812 157 + e-mail: secretariado cimvdLpt
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R)

COMUNIDADE INTERMUNICIPAL

VISEU DÃO LAFÕES

necessárias para o pagamento das compensações relativas ao ano de 2024 aos

operadores de serviço público titulares das autorizações provisórias;

A insuficiência do orçamento da COMUNIDADE INTERMUNICIPAL VISEU DÃO LAFÕES a

que se refere o Considerando H) mantém-se também relativamente às obrigações de

pagamento de compensações por obrigações de serviço público que assumirá

relativamente ao ano de 2024, devendo ser suprida mediante a atribuição pelos

Municípios à COMUNIDADE INTERMUNICIPAL VISEU DÃO LAFÕES de meios de

financiamento para o exercício integral (e de modo económico-financeiramente

sustentável) das competências delegadas, nos termos e para o efeito dos artigos 115.o e

122.o da Lei n.o 75/2013, de 12 de setembro;

O financiamento municipal para o exercício pela COMUNIDADE INTERMUNICIPAL VISEU DÃO

Larões das suas competências enquanto autoridade de transportes deve, assim, ser

suportado pelos Municípios (i) ao abrigo dos Contratos Interadministrativos de Delegação

de Competências na parte associada ao exercício das suas competências delegadas (isto

é, serviço público de transporte municipal) - correspondente 45,43 % desse

financiamento - e (ii) enquanto municípios associados da COMUNIDADE INTERMUNICIPAL VISEU

DÃo LarõEs, nos termos deliberados pelo Conselho Intermunicipal da COMUNIDADE

INTERMUNICIPAL VISEU DÃO LAFÕES, na parte correspondente ao exercício das competências

próprias desta Comunidade Intermunicipal (serviço público de transporte intermunicipal

e inter regional), correspondente a 54,57 %, nos termos melhor fundamentados no Anexo

| à deliberação do Conselho Intermunicipal que aprovou o presente Acordo de

Financiamento das atividades exercidas ao abrigo dos Contratos Interadministrativos de

Delegação de Competências relacionadas com o Sistema de Mobilidade e Serviço Público

de Transporte de Passageiros no Ano de 2024;

A repartição do financiamento em causa entre os municípios seguiu o critério da

proporção dos custos incorridos no serviço municipal e nos serviços intermunicipais e

inter-regionais em cada município, nos termos melhor fundamentados no Anexo | à

deliberação do Conselho Intermunicipal que aprovou o presente Acordo de

Rua Dr, Ricardo Mota, 16 - 3460-613 Tondela + tel +351 232 812 156 * fax +351 232 812 157 « e-mail: secretariado cimvdi pt
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U)

COMUNIDADE INTERMUNICIPAL

VISEU DÃO LAFÕES

Financiamento;

Nos termos da alínea a) do n.o 3 do artigo 68.o da Lei n.o 73/2013, de 3 de setembro

(Regime Financeiro das Autarquias Locais e Entidades Intermunicipais), constituem

recursos financeiros das entidades intermunicipais o produto das contribuições e

transferências dos municípios que a integram, incluindo as decorrentes da delegação de

competências, e nos termos das alíneas a) e b) do n.o 3 do artigo 42.o dos Estatutos da

Comunidade Intermunicipal Viseu Dão Lafões, são receitas da comunidade intermunicipal

o produto das contribuições dos municípios associados e as transferências dos municípios,

no caso de competências delegadas por estes;

De acordo com a racionalidade normativa subjacente aos artigos 115.o e 122.o da Lei n.o

75/2013, de 12 de setembro, a regulação desta capacitação financeira da COMUNIDADE

INTERMUNICIPAL VISEU DÃO LAFÕES para fazer face ao exercício das competências nela

delegadas pelos municípios deve ser concretizada através da celebração de um contrato

interadministrativo — configurado, neste caso concreto, como complementar aos

Contratos Interadministrativos de Delegação de Competências — que preveja os recursos

financeiros necessários e suficientes para esse efeito que faça referência “às respetivas

fontes de financiamento e aos seus modos de afetação”;

A despesa iherente ao presente Acordo de Financiamento, nos valores infra para cada

Municípios, é assegurada:

a) Para o Município de Aguiar da Beira, pela dotação orçamental [...] do Município de

Aguiar da Beira, devidamente registada para o efeito, com o número de

compromisso [...], emitido nos termos da legislação aplicável;

bj Para o Município de Carregal do Sal, pela dotação orçamental [.Jdo Município

de Carregal do Sal, devidamente registada para o efeito, com o número de

c) compromisso [..], emitido nos termos da legislação aplicável;

d) Parao Município de Castro Daire, pela dotação orçamental [...Jdo Município Castro

Daire, devidamente registada para o efeito, com o número de compromisso [...],

Rua Dr. Ricardo Mota, 16 - 3460-613 Tondela + tel +351 232 812 156 « fax +351 232 812 157 » e-mail: secretariado Qcimydl.pt
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COMUNIDADE INTERMUNICIPAL

VISEU DÃO LAFÕES

emitido nos termos da legislação aplicável;

e) Para o Município de Mangualde, pela dotação orçamental [..Jdo Município de

Mangualde, devidamente registada para o efeito, com o número de compromisso

[:.], emitido nos termos da legislação aplicável;

f) Para o Município de Nelas, pela dotação orçamental [=;Jdo Município de Nelas,

devidamente registada para o efeito, com o número de compromisso [:..], emitido

nos termos da legislação aplicável;

g) Parao Município de Oliveira de Frades, pela dotação orçamental [:..Jdo Município

de Oliveira de Frades, devidamente cabimentada para o efeito, com o número de

compromisso [...], emitido nos termos da legislação aplicável;

h) Parao Município de Penalva do Castelo, pela dotação orçamental [:.] do Município

de Penalva do Castelo, devidamente registada para o efeito, com o número de

compromisso [..:], emitido nos termos da legislação aplicável;

) | Para o Município de Santa Comba Dão, pela dotação orçamental [::] do Município

de Santa Comba Dão, devidamente registada para o efeito, com o número de

compromisso [::.], emitido nos termos da legislação aplicável;

) | Para o Município de São Pedro do Sul, pela dotaçãoorçamental [::] do Município

de São Pedro do Sul, devidamente registada para o efeito, com o número de

compromisso [:::], emitido nos termos da legislação aplicável;

k Para o Município de Sátão, pela dotação orçamental [.:] do Município de Sátão,

devidamente registada para o efeito, com o número de compromisso [;.], emitido

nos termos da legislação aplicável;

Db Para o Município de Tondela, pela dotação orçamental [do Município de

Tondela, devidamente registada para o efeito, com o número de compromisso [...],

emitido nos termos da legislação aplicável;

m) Para o Município de Vila Nova de Paiva, pela dotação orçamental [:.Jdo Município

de Vila Nova de Paiva, devidamente registada para o efeito, com o número de

compromisso [...], emitido nos termos da legislação aplicável;
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COMUNIDADE INTERMUNICIPAL

VISEU DÃO LAFÕES

n) Para o Município de Viseu, pela dotação orçamental [:..] do Município de Viseu,

devidamente registada para o efeito, com o número de compromisso [...], emitido

nos termos da legislação aplicável;

o) Para o Município de Vouzela, pela dotação orçamental [-:) do Município de

Vouzela, devidamente registada para o efeito, com o número de compromisso [::],

emitido nos termos da legislação aplicável;

Os MUNICÍPIOS que integram a COMUNIDADE INTERMUNICIPAL VISEU DÃO LAFÕES, doravante

designados como PRIMEIROS OUTORGANTES, a saber:

a) MUNICÍPIO DE AGUIAR DA BEIRA, pessoa coletiva n.o 506 809 307, com sede na Avenida

da Liberdade, 3570-018 Aguiar da Beira, representado por Virgílio da Cunha;

b) MUNICÍPIO DE CARREGAL DO SAL, pessoa coletiva n.o 506 684 920, com sede no Largo

do Município, 3430-909 Carregal do Sal, representado por Paulo Jorge Catalino de

Almeida Ferraz;

o MUNICÍPIO DE CASTRO DAIRE, pessoa coletiva n.o 506 716 210, com sede na Rua Dr. Pio

Figueiredo, 42, 3600-214 Castro Daire, representado por Paulo Martins de Almeida;

d) MUNICÍPIO DE MANGUALDE, pessoa coletiva n.o 501 262 997, com sede no Largo Dr.

Couto, 3534-004 Mangualde, representado por Marco Filipe Pessoa Almeida;

e) MUNICÍPIO DE NELAS, pessoa coletiva n.o 506 834 166, com sede na Praça do Município,

3520 -000 Nelas, representado por Joaquim Augusto Alves Amaral;

9 MUNICÍPIO DE OLIVEIRA DE FRADES, pessoa coletiva n.o 501 306 234, com sede no Largo

Dr. Joaquim de Almeida, 3680-111 Oliveira de Frades, representado por João Carlos

Ferreira Valério;

g) MUNICÍPIO DE PENALVA DO CASTELO, pessoa coletiva n.o 506 792 404, com sede na

Avenida Castendo, 3550-185 Penalva, representado por Francisco Lopes de Carvalho;

h) MUNICÍPIO DE SANTA COMBA DÃO, pessoa coletiva n.o 506 637 441, com sede no Largo

do Município, 13, 3440-337 Santa Comba Dão, representado por Leonel José Antunes

Gouveia;

Rua Dr, Ricardo Mota, 16 - 3460-613 Tondela + tel +351 232 812 156 « fax +351 232 812 157 * e-mail: secretariado cimvdl pt

9



ACO

sede

Ruas;

COMUNIDADE INTERMUNICIPAL
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MUNICÍPIO DE S. PEDRO DO SUL, pessoa coletiva n.o 506 785 815, com sede no Largo de

Camões, 3660-436 São Pedro do Sul, representado por Vítor Manuel de Almeida

Figueiredo;

MUNICÍPIO DE SÁTÃO, pessoa coletiva n.o 506 882 713, com sede na Praça Paulo VI,

3560-154 Sátão, representado por Alexandre Manuel Mendonça Vaz;

MUNICÍPIO DE TONDELA, pessoa coletiva n.o 506 822 680, com sede no Largo da

República, 16, 3464-001 Tondela, representado por Fátima Carla Antunes Borges;

MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE PAIVA, pessoa coletiva n.o 506 809 323, com sede na Praça

D. Afonso Henriques, n.o 1, 3650-207 Vila Nova de Paiva, representado por Paulo Manuel

Teixeira Marques;

) MUNICÍPIO DE VISEU, pessoa coletiva n.o 506 697 320, com sede na Praçada República,

3514-501 Viseu, representado por Fernando de Carvalho Ruas;

MUNICÍPIO DE VOUZELA, pessoa coletiva n.o 506 770 664, com sede na Alameda D.

Duarte de Almeida, 3670-250 Vouzela, representado por Rui Miguel Ladeira Pereira;

MUNIDADE INTERMUNICIPAL VISEU DÃO LAFÕES, pessoa coletiva n.o 508 047 790, com

na Rua Dr. Ricardo Mota, 16, 3460-613 Tondela, representada por Fernando de Carvalho

Celebram, de comum acordo, o presente «Acordo de Financiamento das Atividades Exercidas

ao Abrigo dos Contratos Interadministrativos de Delegação de Competências Relacionadas com

Sistema de Mobilidade e Serviço Público de Transporte de Passageiros no ano de 2024», que se

rege pelas cláusulas seguintes:
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COMUNIDADE INTERMUNICIPAL

VISEU DÃO LAFÕES

Cláusula 1.o

Objeto

1. O presente Acordo de Financiamento das Atividades Exercidas ao Abrigo dos Contratos

Interadministrativos de Delegação de Competências Relacionadas com o Sistema de

Mobilidade e Serviço Público de Transporte de Passageiros no ano de 2024 (Acordo de

Financiamento) tem por objeto a definição dos termos da contribuição dos PRIMEIROS

OUTORGANTES para o pagamento pela SEGUNDA OUTORGANTE aos operadores de serviço

público titulares das autorizações provisórias prorrogadas pela SEGUNDA OUTORGANTE até

à entrada em operação do operador que venha a ser selecionado pela SEGUNDA

OUTORGANTE no âmbito do procedimento concursal atualmente em curso para o efeito ou

no máximo até 2 de dezembro de 2025 (que se juntam como Anexo | e às quais os

PRIMEIROS OUTORGANTES declaram desde já dar o seu acordo), das compensações por

obrigações de serviço público, relativamente ao ano de 2024, contratualizadas com aqueles

nos termos dos Acordos para atribuição de compensações por obrigações de serviço público

relativas ao ano de 2024 (Acordos Compensações 2024), cuja minuta já aprovada pela

SEGUNDA OUTORGANTE, embora ainda sujeita a pronúncia dos operadores, se junta como

Anexo II,

2. O presente Acordo de Financiamento reveste natureza complementar aos Contratos

interadministrativos de Delegação de Competências celebrados entre os PRIMEIROS

OUTORGANTES e a SEGUNDA OUTORGANTE em 24 de janeiro de 2017, a que se refere o

Considerando A).

3. Os PRIMEIROS OUTORGANTES declaram, desde já e para todos os efeitos, dar o seu acordo

à versão final da minuta dos Acordos Compensações 2024 que venha a ser objeto de

aprovação final em sede de Conselho Intermunicipal.

4. Os PRIMEIROS OUTORGANTES declaram, desde já e para todos os efeitos, dar o seu acordo à

versão final da minuta dos Acordos Compensações 2023, outorgados com os Operadores e

aprovados pelo Conselho Intermunicipal em 24 de março de 2023.

5. A aprovação pela SEGUNDA OUTORGANTE, em sede de Conselho Intermunicipal, da definição e
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imposição de obrigações de serviço público aos operadores de serviço público de transporte

de passageiros que operem na região e das condições de exploração dos contratos de

serviço público de transporte municipal/intermunicipal que a SEGUNDA OUTORGANTE celebre

dispensa a necessidade de intervenção dos PRIMEIROS OUTORGANTES, nos termos da Cláusula

7.8, n.o2,e da Cláusula 17.3, n.os 4 a 6, dos Contratos Interadministrativos de Delegação de

Competências celebrados entre os PRIMEIROS OUTORGANTES € a SEGUNDA OUTORGANTE em 24 de

janeiro de 2017, a que se refere o Considerando A).

Os PriMEIROS OUTORGANTES garantem à SEGUNDA OUTORGANTE que disponibilizarão aos

operadores de serviço público, titulares das autorizações provisórias emitidas e prorrogadas

nos termos do artigo 10.o da Lei n.o 52/2015, de 9 de junho, e do RJSPTP, os bens sob sua

gestão que sejam necessários à exploração do serviço público de transporte na Região de

Viseu Dão Lafões nos termos da legislação aplicável, designadamente terminais, abrigos,

paragens e postaletes existentes dos seus territórios, garantindo-lhes um acesso não

discriminatório, nos termos da legislação aplicável.

Os PRIMEIROS OUTORGANTES garantem ainda à SEGUNDA OUTORGANTE que assumirão a

manutenção dos bens referidos no número anterior. Os PRIMEIROS OUTORGANTES, enquanto

associados da SEGUNDA OUTORGANTE, dotarão ainda a SEGUNDA OUTORGANTE dos recursos

financeiros necessários para o exercício das competências desta última respeitantes às

linhas intermunicipais e inter-regionais, nos termos que vierem a ser definidos nos termos

legais pelo órgão competente da SEGUNDA OUTORGANTE ao abrigo do artigo 37.o dos Estatutos

da SEGUNDA OUTORGANTE, não sendo objeto de regulação no presente Acordo.

Cláusula 22

Objetivos estratégicos

As Partes comprometem-se, na execução do presente Acordo de Financiamento, a

promover a gestão e o uso eficiente dos recursos públicos no exercício das competências de

autoridade de transportes.

A atuação das Partes deve, ainda, promover a coesão territorial, social e económica, o
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COMUNIDADE INTERMUNICIPAL

VISEU DÃO LAFÕES

reforço da solidariedade intermunicipal, a melhoria da qualidade dos serviços públicos de

transporte de passageiros prestados à população e, bem assim, a sustentabilidade do

mesmo.

Cláusula 32

Disposições gerais

Nos termos do presente Acordo de Financiamento, e para efeitos da alínea a) do n.o 3 do artigo

68.o do Anexo | da Lei n.o 73/2013, de 3 de setembro (Regime Financeiro das Autarquias Locais e

Entidades intermunicipais) e da parte final da alínea a) do n.o 3 do artigo 43.o dos Estatutos da

Comunidade Intermunicipal Viseu Dão Lafões, os PRIMEIROS OUTORGANTES obrigam-se a garantir que

a SEGUNDA OUTORGANTE dispõe, em cada momento, das condições financeiras necessárias ao

exercício das competências delegadas ao abrigo dos Contratos Interadministrativos de Delegação

de Competências, referidos no Considerando A) do presente Acordo de Financiamento, dotando-

a designadamente dos recursos financeiros necessários ao cumprimento de todas as obrigações

que para si decorrem dos Acordos Compensações 2024,

Cláusula 4,2

Obrigações pecuniárias da SEGUNDA OUTORGANTE ao abrigo dos acordos de atribuição de

compensações para o ano de 2024

1, Sem prejuízo do dever geral de financiamento da SEGUNDA OUTORGANTE pelos municípios que

a integram, do disposto no artigo 122.o do Anexo là Lein.2 75/2013, de 12 de setembro, do

disposto na cláusula anterior e da observância integral da legislação orçamental e financeira

aplicável, com vista a dotar a SEGUNDA OUTORSANTE das condições financeiras necessárias ao

pagamento aos operadores de serviço público que operam na Região, e na parte

correspondente às linhas municipais, das compensações por obrigações de serviço público

“ contratualmente previstas, Os PRIMEIROS OUTORGANTES obrigam-se a dotar a SEGUNDA

OUTORGANTE dos recursos financeiros necessários nos termos da presente Cláusula e das

Cláusulas seguintes.
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O montante máximo dos recursos financeiros referidos no número anterior é estimado no

valor de 2.220 277,36 (dois milhões, duzentos e vinte mil duzentos e setenta e sete euros e

trinta e seis cêntimos) €, sem prejuízo da sua correção em função dos dados reais apurados

no decurso do ano de 2024,

Os PRIMEIROS OUTORGANTES serão responsáveis perante a SEGUNDA OUTORGANTE pelo

cumprimento da obrigação de transferência apurada nos termos da presente cláusula,

repartida nos seguintes termos:

a) Aguiar da Beira: 5 831,79€;

b) Carregal do Sal: 38 344,57 €;

c) Castro Daire: 456 849,92 €;

d) Mangualde: 114 715,05 €;

e) Nelas: 21 062,11 €;

f) Oliveira de Frades: 32 424,71 €;

g) Penalva do Castelo: 12 264,87 €;

hj) Santa Comba Dão: 111 658,84 €;

ij) S.Pedro do Sul: 182 966,27 €;

ij Sátão: 32 663,69€;

k) Tondela: 401 036,59 €;

Vila Nova de Paiva: 10 484,97€;

m) Viseu: 581 573,98 €;

n) Vouzela: 218 400,01 €.
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O financiamento previsto nos números anteriores tem natureza supletiva e não prejudica a

consignação de outras fontes de financiamento.

Cláusula 5.2

Transferências mensais

Em conjunto, os PRIMEIROS OUTORGANTES transferem globalmente para a SEGUNDA OUTORGANTE,

a cada mês, o montante correspondente a 1/12 (um doze avos) do valor previsto no n.o 2 da

cláusula anterior.

Ao apuramento do valor de transferência mensal que cada um dos PRIMEIROS OUTORGANTES

deve transferir à SEGUNDA OUTORGANTE nos termos da presente cláusula aplica-se o disposto

no n.o 3 da cláusula anterior.

Para o efeito de determinação do valor de transferência mensal referida no n.o 1, a SEGUNDA

OuTORGANTE deve ter em conta a eventual compensação de créditos da SEGUNDA OUTORGANTE

nas suas relações com os operadores de serviço público que operam na Região

(nomeadamente, em função da aplicação de sanções contratuais pecuniárias).

Para efeitos do recebimento do valor da transferência, a SEGUNDA OUTORGANTE deve remeter

a cada um dos PRIMEIROS OUTORGANTES a fatura relativa ao valor, devidamente fundamentado,

da transferência de cada prestação referida no n.o 1.

Os PRIMEIROS OUTORGANTES transferem, individualmente, para a SEGUNDA OUTORGANTE O valor

apurado nos termos dos números anteriores no prazo de5 (cinco) dias a contar da data da

apresentação pela SEGUNDA OUTORGANTE das faturas referidas no número anterior.

A SEGUNDA OUTORGANTE não pode utilizar as verbas recebidas dos PRIMEIROS OUTORGANTES nos

termos da presente cláusula para fins diferentes daqueles legalmente associados à verba em

causa nem para pagamento de outras despesas que não as indicadas no n.o 1,
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Cláusula 6.2

Prestação de contas

A SEGUNDA OUTORGANTE deve apresentar aos PRIMEIROS OUTORGANTES, anualmente, um relatório

no qual se explicitam, de maneira analítica:

a) Todos os custos por si efetivamente suportados na execução dos acordos de

atribuição de compensações para o ano de 2024;

b) Todas transferências por si recebidas diretamente do Orçamento do Estado, ou de

qualquer fundo, destinadas a compensar os custos assumidos pelas autoridades dos

transportes na exploração de transporte público e/ou na imposição de qualquer

obrigação de serviço público aos operadores de serviço público;

c) Todas as contrapartidas financeiras ou valor pecuniário por si recebidas, regular ou

ocasionalmente, dos operadores da Região;

d) Todas as transferências recebidas dos PRIMEIROS OUTORGANTES nos termos do presente

Acordo destinadas a financiar o exercício das competências delegadas através dos

Contratos Interadministrativos de Delegação de Competências, referidos no

Considerando A) ao presente Acordo de Financiamento; e

A SEGUNDA OUTORGANTE deve ainda proporcionar aos PRIMEIROS OUTORGANTES O acesso aos

dados contabilísticos relativos à execução dos acordos de atribuição de compensações para

o ano de 2024.

Cláusula 7.2

Outros financiamentos

Para além do financiamento das despesas mencionadas nas cláusulas anteriores, e sem

prejuízo da observância do disposto nos n.os 2 a 4 da Cláusula 4.2, os PRIMEIROS OUTORGANTES

devem ainda dotar a SEGUNDA OUTORGANTE das condições financeiras necessárias ao

cumprimento integral de outras obrigações pecuniárias assumidas pela SEGUNDA OUTORGANTE

no âmbito dos acordos de atribuição de compensações para o ano de 2024, de ocorrência

incerta e cujo valor não é possível antecipar no momento atual.
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Os PRIMEIROS OUTORGANTES devem ainda dotar a SEGUNDA OUTORGANTE dos recursos financeiros

necessários para a assunção de despesas relacionadas com a gestão dos acordos de

atribuição de compensações no ano de 2024, para além das referidas no número anterior e

na Cláusula 4.2, designadamente com a contratualização de serviços de assessoria jurídica,

técnica e financeira que sejam necessários, no valor máximo de 400 000,00€ (quatrocentos

mil euros) de acordo com a seguinte repartição:

a) Aguiar da Beira: 4,53%;

b) Carregal do Sal: 4,25%;

c) Castro Daire: 7,85%;

d) Mangualde: 7,62%;

e) Nelas: 5,32%;

f) Oliveira de Frades: 4,84%;

g) Penalva do Castelo: 4,85%;

h) Santa Comba Dão: 4,53%;

i) S. Pedro do Sul: 7,93%;

|) Sátão: 5,70%;

k) Tondela: 10,96%;

Db Vila Nova de Paiva: 3,57%;

m) Viseu: 22,75%;

n) Vouzela: 5,30%,
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Cláusula 8.2

Cooperação Mútua

As Partes devem cooperar no sentido da prestação de um serviço público de transporte de

passageiros de alta qualidade.

A tomada de qualquer decisão, unilateral ou consensual, nos termos do presente Acordo de

Financiamento e da lei, por qualquer das Partes deve ser norteada pela prossecução do

interesse público relativo à continuidade, regularidade, estabilidade e sustentabilidade da

exploração do serviço público de transporte de passageiros operado na Região Viseu Dão

Lafões.

Cláusula 9.2

Remissão sistemática

Aplicam-se ao presente Acordo de Financiamento todas as estipulações contratuais

previstas nos Contratos Interadministrativos de Delegação de Competências referidos no

Considerando A) do presente Acordo de Financiamento, com as necessárias adaptações.

Cláusula 10.3

Invalidade parcial do Acordo de Financiamento

Se alguma das disposições do presente Acordo de Financiamento vier a ser considerada

inválida, tal não afeta automaticamente a validade e eficácia do restante clausulado do

mesmo, o qual se mantém plenamente em vigor, salvo qualquer das Partes consiga provar

que sem esta(s) cláusula(s) não celebraria o presente Acordo de Financiamento ou

celebraria nos termos diferentes.

No caso de se verificar uma situação de invalidade nos termos do número anterior, as

Partes comprometem-se, de boa-fé e pela via amigável, a modificar ou substituir a(s)

cláusula(s) inválida(s) ou ineficazes) por outra(s), caso tal seja necessário, o mais

rapidamente possível e por forma a salvaguardar a plena validade e eficácia do presente
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Acordo de Financiamento e a realização das suas prestações de acordo com o espírito,

finalidades e exigências deste.

Cláusula 11.2

Cessação do Acordo e dos contratos Interadministrativos de delegação de competências

A cessação do presente Acordo de Financiamento relativamente a algum(ns) dos PRIMEIROS

OUTORGANTES ou a cessação de algum(ns) dos contratos interadministrativo de delegação de

competências não determina a cessação do presente Acordo de Financiamento relativamente

aos demais, sem prejuízo da possibilidade da sua revisão mediante acordo das Partes.

Cláusula 12.2

Legislação aplicável

Em tudo quanto não se encontre especialmente regulado no presente Acordo de

Financiamento aplica-se, nomeadamente, a Lei n.o 52/2015, de 9 de junho, e o Regime Jurídico

do Serviço Público de Transportede Passageiros (RJSPTP) por ela aprovado, a Lein.2 73/2013, de

3 de setembro, a Lei n.o 75/2013, de 12 de setembro e a legislação orçamental vigente em cada

ano.

Cláusula 13.2

Produção de efeitos

1 Sem prejuízo das condições de eficácia legalmente previstas, o presente Acordo de

Financiamento produz efeitos a partir das 00h00m do primeiro dia útil seguinte à data da

sua publicação no sítio da Internet do Instituto da Mobilidade e Transportes, 1.P. (IMT),

nos termos do n.o 8 do artigo 10.o do RJSPTP.

2 Sem prejuízo das causas de cessação do contrato legalmente previstas, o presente Acordo

de Financiamento vigora até à data em que for realizado o último pagamento aos
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operadores de serviço público titulares de autorizações provisórias emitidas pela SEGUNDA

OuTORGANTE relativo a compensações por obrigação de serviços realizadas no ano de 2023,

não cessando em consequência da cessação do mandato dos órgãos deliberativos dos

PRIMEIROS OUTORGANTES.

Celebrado em Tondela no dia [...] de [...] de 2023

Os abaixo-assinados declaram ter lido e aceite o presente Acordo de Financiamento.

Nome da Entidade Nome e Função do Assinante PESTEES]

CIM Viseu Dão Lafões

Fernando de Carvalho Ruas

Presidente do Conselho Intermunicipal

Município de Aguiar da Beira
Virgílio da Cunha

Presidente

Município de Carregal do Sal
Paulo Jorge Catalino de Almeida Ferraz

Presidente

Município de Castro Daire

Paulo Martins de Almeida

Presidente

Município de Mangualde
Marco Filipe Pessoa Almeida

Presidente

Município de Nelas
Joaquim Augusto Alves Amaral

Presidente

Município de Oliveira de

Frades

João Carlos Ferreira Valério

Presidente

Município de Penalva do

Castelo

Francisco Lopes de Carvalho

Presidente

Rua Dr, Ricardo Mota, 16 - 3460-613 Tondela « tel +351 232 812 156 * fax +351 232 812 157 * e-mail: secretariado cimvdl.pt
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Nome da Entidade

COMUNIDADE INFERMUNICIPAL

VISEU DÃO LAFÕES

Nome e Função do Assinante Assinatura

Município de Santa Comba

Dão

Leonel José Antunes Gouveia

Presidente

Município de São Pedro do Sul

Vítor Manuel de Almeida Figueiredo

Presidente

Município de Sátão
Alexandre Manuel Mendonça Vaz

Presidente

Município de Tondela
Fátima Carla Antunes Borges

Presidente, em substituição

Município de Vila Nova de

Paiva

Paulo Manuel Teixeira Marques

Presidente

Município de Viseu
Fernando de Carvalho Ruas

Presidente

Município de Vouzela
Rui Miguel Ladeira Pereira

Presidente

Rua Dr. Ricardo Mota, 16 - 3460-613 Tondela * tel +351 232 812 156 « fax +351 232 812 157 « e-mail: secretariado Q)cimvdl.pt
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COMUNIDADE INTERMUNICIPAL

VISEU DÃO LAFÕES

REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO INFERMUNICIPAL

de 5 de dezembro de 2023

PONTO OITO DA ORDEM DE TRABALHOS;

Análise, discussão e votação da proposta de aprovação de minuta de Acordo de

Financiamento das atividades exercidas ao abrigo dos Contratos

Interadministrativos de Delegação de Competências relacionadas com o Sistema de

Mobilidade e Serviço Público de Transporte de Passageiros no ano de 2024, de

acordo com a informação de serviço n.o 3257/2023, de 30 de novembro, nos termos

da Lei n.o 75/2013, de 12 de setembro.

Estiveram presentes neste ponto da ordem de trabalhos os seguintes elementos do Conselho

Intermunicipal, representando o seguinte no de leitores: ------

Município Eleitores Cargo Nome

Aguiar da Beira 5835 | Presidente Virgílio da Cunha

Carregal do Sal 9006 | ===""""[[[["1 000000 | 1 aamnennenaaaaenamaacacamuna

Castro Daire 13908 | Presidente Paulo Martins de Almeida

Mangualde 47874 | Presidente Marco Filipe Pessoa Almeida

Nelas 42547 | Vice-Presidente | Elsa Abrantes Loureiro Rodrigues

Oliveira de Frades 8689 | Presidente João Carlos Ferreira Valério

Penalva do Castelo 7441 Presidente Francisco Lopes de Carvalho

Santa Comba Dão 10270 | Vice-Presidente | Teresa Catarina Gomes da Costa

São Pedro do Sul 14926 | Presidente Vítor Manuel de Almeida Figueiredo

Sátão 12735 | Presidente Alexandre Manuel Mendonça Vaz

Tondela 24 836

Vila Nova de Paiva 5970 | Vice-Presidente | Nuno Miguel Amaro Coutinho

Viseu 092427 | Vice-Presidente | João Paulo Lopes Gouveia

Vouzela 8970 | Presidente Rui Miguel Ladeira Pereira

Colocada a proposta a votação, nos termos do no 2 do art.o 105o da Lei no 75/2013, de 12 de

setembro, este deliberou, por unanimidade, representando 211.592 eleitores: --.====..ssscaaconnana

DAprovar, nos termos da alínea 1) do n.o 1 do artigo 90.o do Anexo I da Lei n.o 75/2013, de 12 de

setembro, a celebração do Acordo de Financiamento das atividades exercidas ao abrigo dos

Contratos Interadministrativos de Delegação de Competências relacionadas com o Sistema de

Mobilidade e Serviço Público de Transporte de Passageiros no ano de 2024, nos termos da minuta

constante do Anexo Il à presente proposta, nos termos da repartição aprovada em sede de

Conselho Intermunicipal e abaixo discriminada; ----

Rua Dr. Ricardo Mota, 16 - 3460-613 Tondela « tel +351 232 812 156 * fax +351 232 812 157 » e-mail: secretariado(cimvd].pt
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COMUNIDADE INTERMUNICIPAL

VISEU DÃO LAFÕES

Município Valor

Aguiar da Beira 5 831,79 €

Carregal do Sal 38 344,57 €

Castro Daire 456 849,92 €

Mangualde 114 715,05 €

Nelas 21062,11 €

Oliveira de Frades 32 424,71 €

Penalva do Castelo 12 264,87 €

Santa Comba Dão 111 658,84 €

São Pedro do Sul 182 966,27 €

Sátão 32 663,69 €
Tondela 401 036,59 €

Vila Nova de Paiva 10 484,97 €

Viseu 581 573,98 €

Vouzela 218 400,01 €

TOTAL 2220 277,36 €

2) Notificar, de imediato, os Municípios que integram a CIM Viseu Dão Lafões da tomada da

deliberação do Conselho Intermunicipal, acompanhada da minuta de Acordo de Financiamento

das atividades exercidas ao abrigo dos Contratos Interadministrativos de Delegação de

Competências relacionadas com o Sistema de Mobilidade e Serviço Público de Transporte de

Passageiros no ano de 2024 para aprovação e assinatura; --m.mm.emanaconcanocaniso nioieieananeeneoo

3) Aprovar, nos termos da alínea r) do n.o 1 do artigo 90.o do Anexo I da Lei n.o 75/2013, de 12

de setembro, a imputação material aos municípios associados da Comunidade Intermunicipal

Viseu Dão Lafões do financiamento necessário das despesas desta no exercício das suas

competências próprias enquanto autoridade de transportes, no ano de 2024, mediante a

transferência para a CIM Viseu Dão Lafões dos seguintes valores anuais, nos termos definidos na

Nota Técnica de Fundamentação da Repartição do Financiamento das Competências Próprias da

CIM Viseu Dão Lafões, constante do Anexo à presente Proposta, e a pagar mensalmente até ao

dia 10 de cada mês:

Município Valor

Aguiar da Beira 160,84 €

Carregal do Sal 2 703,45 €

Castro Daire 7561,36 €

Mangualde 3568,13 €

Nelas 252822 €

Oliveira de Frades 3 721,80 €

Penalva do Castelo 1083,45 €

Santa Comba Dão 2270,89 €

São Pedro do Sul 4477,62 €

Sátão 3 824,86 €

Tondela 9 328,85 €

Vila Nova de Paiva 492,32 €

Viseu 42 200,95 €

Vouzela 8716,72. €

TOTAL 92 639,46 €

Rua Dr, Ricardo Mota, 16 - 3460-613 Tondela * tel +35] 232 812 156 » fax +351 232 812 157 + e-mail: secretariado cimvdipt
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COMUNIDADE INTERMUNICIPAL

VISEU DÃO LAFÕES

Esta deliberação foi aprovada em minuta, nos termos do no 6 do arto 34o do Código de

Procedimento Administrativo, para produzir efeitos imediatos. -=..mcesanana.ccaumenssocos

Oliveira de Frades, 5 de dezembro de 2023.

vdaçaro
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